
 

 

E M E N D A  N º  

 
Ao Projeto de Lei nº. 297/2024, que tem a seguinte ementa: 
 

Dispõe sobre a revisão do plano diretor de desenvolvimento físico territorial do 

Município de Sorocaba e dá outras providências.       

      
  MODIFICATIVA (  )   ADITIVA (  )      SUPRESSIVA  (X)    RESTRITIVA (  ) 

      
Fica suprimido o § 7º e ficam renumerados os parágrafos seguintes do Art. 135 do 

Projeto de Lei nº 297/2024, que passa a contar com a seguinte redação: 

 

(...) 

“Art. 135. Na área urbana, os lotes resultantes de parcelamento do solo devendo 

observar as dimensões mínimas para cada zona de uso apresentadas no quadro 

seguinte: 

 

 

 
§1º Na face de quadra que já possua 50% (cinquenta por cento) ou mais lotes já 

fracionados, excetuando o lote objeto, fica permitido o fracionamento do restante 

dos lotes nas mesmas condições dos lotes já fracionados, limitando-se a 

125,00m
2
 (cento e vinte e cinco metros quadrados) de área territorial mínima e 

5,00m (cinco metros) de testada principal mínima. 

§2º Nos loteamentos aprovados até a entrada em vigor da Lei Municipal nº 

7.122, de 12 de junho de 2004 localizados na ZR2 e ZR3 ficam permitidos os 

fracionamentos dos lotes com área mínima de 125,00m
2
 (cento e vinte e cinco 

metros quadrados), com testada mínima de 5,00m (cinco metros) e profundidade 

mínima de 10,00m (dez metros). 
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§3º Todo parcelamento do solo deverá respeitar a profundidade mínima de 

10,00m (dez metros). 

§4º Nas Zonas de Chácaras Urbanas - ZCH serão admitidos em novos 

parcelamentos do solo a redução dos lotes de 1.000m
2
 (mil metros quadrados) 

para 600,00m
2
 (seiscentos metros quadrados) de área territorial mínima e testada 

mínima de 15,00m (quinze metros), desde que: 

 I - o empreendimento possua viabilidade técnica de reversão de bacia de 

esgotamento sanitário ou de sistemas coletivos que tratem e/ou exportem os 

efluentes gerados na bacia de captação para sistemas de coleta e/ou tratamento de 

esgotos existentes e/ou previstos em conformidade com as diretrizes da 

Prefeitura de Sorocaba e de seus órgãos da administração municipal direta ou 

indireta; cujos efluentes devam receber tratamento de nível adequado para o 

respectivo lançamento nos corpos d'água conforme legislação ambiental vigente; 

II - a aprovação do parcelamento ficará condicionada a execução pelo 

empreendedor do sistema disposto no item I. 

§ 5º Os lotes resultantes de loteamentos regularmente implantados na ZCH, 

anteriormente a publicação dessa Lei poderão ser reparcelados, observados os 

índices urbanísticos estabelecidos por esta Lei, para a nova zona de uso onde se 

insere o referido loteamento desde que atendidos por redes de água e esgoto. 

§ 6º Para desmembramento de lotes de esquina lindeiros ao corredor, os lotes 

resultantes lindeiros para o corredor deverão atender aos requisitos mínimos de 

área e testada definidos para esse corredor. Já os lotes resultantes que têm frente 

para outra zona poderão seguir os requisitos mínimos de área e testada 

estabelecidos para essa zona específica. 

§ 7º Na Zona Industrial 2 - ZI 2, é vedado qualquer subdivisão territorial na 

forma de loteamento, desmembramento, desdobro ou fracionamento 

 

(...) 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda busca atender as reivindicações dos moradores do Bairro Caputera, 

que, nos últimos anos enfrentam regras diferentes dos outros bairros com o mesmo perfil 

geográfico e de ocupação, classificados como Zona de Chácaras Urbanas, situação que 

certamente será resolvida com a supressão do referido parágrafo sétimo do artigo 135 do 

Projeto de Lei 

Portanto, solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação desta Emenda 

ao PL 297/2024. 

 

S/S., 19 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

_________________________ 

Vereador 

Pr. Luis Santos 
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